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ANExo r - TERMo DE REFEnÊncrR

r. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

Constituí objeto deste Termo de Referência a aquísição de Eletrodomésticos e

Equipamentos para as Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITE
NS

DESCruÇÃO UNIDADE SUANTI
DADE

VALOR DE
REFERÊNCI

A

1

Smart TV 43" 4K
Características mínimas: UHD Thinq Al
Bluetooth Alexa Google Assistente
Airplay 2 3 HDMI. Voltaqem 220.

UND

08 R$ 1.752,82

2

Smart TV 50" 4K
Características mínimas: UHD LED
NanoCell, Ultra HD com tecnologia
LED, 60Hz de frequência, sistema
operacional webOS 23 e processador
q5 Al Processor 4K Gen6.
conectividade via Bluetooth e Wi-Fi,
assistentes virtuais Alexa, Google,
Apple, 3 entradas HDMI e 2 USB,
HDR1O/HLG, 4K Upscaling, ThinQ Al e
Airplav. Voltaqem 220

UND

04 R$ 2.059,44

3

Fogão industrial 06 bocas 30 x 30cm
AIta Pressão, Com queimadores
fabricados em ferro fundido com alta
durabilidade e bandejas coletoras de
gordura. A ligação poderá ser feita em
sás de botiião (GLP).

UND

01 R$ 1.847,16

4 Sanduicheira Torradeira elétrica, 4 Pão
Misto Quente Voltaqem 220

UND
03 R$ 158,17

5

Bebedouro de água gela fácit. Com 2
níveis de temperatura, natural ou
gelada, Com sistema de furador de
galão. Bandeja removível e alças
laterais facilitando a limpeza. Com
acionamento mecânico, vazão de água
de 40 a 60 Uh. Suporte de galÕes
removíveis de até 201.

UND

a2 R$ 416,ô8

6 Quadro Branco Escolar 250x120cm UND a2 R$ 533,79
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Tela em chapa dura de alta densidade,
pintura brilhante UV branca de alta
densidade, moldura em aíumínio
natural, cantoneira de polietileno, com
porta apagador e parafusos e buchas
para instalacão.

7 Quadro mural escolar de Cortiça 120cm
x 90cm

UND
04 R$ 177,67

I

Lavadora Alta Pressão Completa 220v.
Garacterísticas mínimas:
Com gatilho com trava de segurança,
engate rápido ao sistema de sucção de
água e motor com protetor térmico.
Pressão nominal: 1300 lbflpol2 / 90 bar
I 9 Mpa; Pressão permissível: 24OO
lbflpol2 I 134 barl 13 Mp4 Vazâo:7,5
Umin / 360 Uh; Potência do motor: 1,6
CV; Potência consumida: 1650 W;
DimensÕes aproximadas:
Comprimento: 635mm, Largura:
390mm. Altura: 860mm

UND

01 R$ 1.793,88

I

Forno Turbo Elétrico lndustrial,
Características mínimas: fabricado em
aço inoxidável escovado; Porta em
vidro temperado 4mm, VoÍtagem: 22Ov,
lsolamento térmico com lã basáltica.
Painel com teclas individuais para
acionamento do motor (turbina) e
lâmpada. Controlador de temperatura
com regulagem de 50"C a 250"C;
Controlador de tempo de cozimento
com timer de aproximadamente 120
minutos. Lâmpada halógena de 35 W;
Resistência blindada de 2000 W, LED
indicador de temperatura. Com 4
esteiras de aproximadamente 400 mm x
350 mm. Dimensões aproximadas:
Altura: 505mm Prof; 650mm Larg: 515
mm e peso aproximado: 23,5 kg

UND

03 R$ 4.806,39

í0

Bebedouro lndustrial em inox, de
Coluna 1 Gelada 1 Natural lnox 25
Litros, 22Ov. Características mínimas:
Com lsolamento em EPS; Estrutura em
aço inox; Aparador de água (pingadeira)
em aço inox; Serpentina interna em aço
inox; Certificado pelo lnmetro: - UMA

UND

01 R$ 1.773,11
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torneira gelada I UMA torneira natural; -
Regulagem de temperatura com 7
níveis. Dimensôes aproximadas
(AxLxP): 130 x 34x45 cm; Capacidade
de refrigeração aproximada: 3,6 llh;
Reservatório 25L em PP
(Polipropileno), Vazão máxima de até:
40 uh:

11

Micro-ondas 34 Litros, 220 Volts.
Características m ínimas :

Com as funções:Tira Odor; Limpa Fácil;
Menu Dia a Dia;
Desliga-Display (quando não está em
uso, o painel digital desliga
automaticamente); Trava-Painel;
Manter Aquecido; Com tela relógio.

UND

01 R$ 713,23

12

Geladeira Frost Free Duplex 375L
Branca, Características mínimas:
Com controle de temperatura,
compartimento extra-frio, porta ovos,
gavetão porta legumes, pés ajustáveis
com rodízio. 220 v.

UND

01 RS 2.867,65

í3

Carrinho de passeio bebê,
Características m ínimas:
Modelo berço-passeio, com sistema de
fechamento com uma mão, encosto
regulável em 4 posições, cabo
reversível, cinto de segurança de 5
pontos. Estofamento acolchoado em
tecido removível e lavável com sistema
dupla face. Protetor de ombro, protetor
fronta!, 4 rodas dianteiras giratórias com
duplo sistema de freios, 4 rodas
traseiras fixas com duplo sistema de
freios, eixos dianteiros removíveis e
capota com teto solar e retrátilpara total
proteção. Destinado para crianças a
partir de 0 meses com peso até 15 kg
estrutura em aÇo.

UND

08 R$ 510,06

14

Carinho de Bebê Duplo (Gêmeos)
Características m ínimas:
lndicado como berço ou passeio.
Capota retrátil com parassol, encosto
com multi regulagem, porta objeto
telado, leve, Carrinho berço passeio
destinado para crianças a partir de 0
meses com peso até 15 kg, estrutura

UND

0í R$ 1.270,53
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em aço, Fechamento com uma mão,
Encosto regulável em multi posições.
Cinto de segurança 5 pontos. Protetor
de ombro. Protetor frontal removível, 2
Rodas dianteiras, Eixos dianteiros
removíveis, 2 Rodas traseiras, com
sistema único de freio. Rodas traseiras
removíveis, Capota retrátil e trava de
fechamento.

15
Tatame EVA com encaixe 1m x 1m x
20mm, cor marrom.

UND
20 R$ 60,36

í6 Tatame EVA com encaixe 1m x 2m x
20mm, cor marrom. UND

30 R$ 55,81

17
Tomeira elétrica, multitemperatura,
5.500W. 22Ov.

UND
02 R$ 123,30

18

Mini proessador de alimentos elétrico
250W
Voltagem 220v. Capacidade para 500
ml; FunçÕes misturar e triturar; Base
antiderraoante:

UND

05 R$ 197,90

í9

Multiprocessador Turbo 1000W, 22OV
Características m ínimas:
Processador I em 1: Processador,
liquidificador e acessórios: lâmina
picadora, fatiador, ralador, palitador,
espremedor, batedor, emulsificador e
filtro. Jarra do processador 3,2L. 2
velocidades + funÇão turbo.

UND

01 R$ 453,64

20

Máquina de Waffle antiaderente Griill
Pratic 1200W de potência, revestimento
antiaderente, alça fria, controle de
temperatura, lâmpadas piloto.

UND

01 R$ í73,68

21

Chaleira Elétrica 220V Capacidade:
2litros, Características mínimas
Material: Plástico
Temperatura: 40 a 100"C; tampa com
protetor para fechamento seguro; Bico
paÍa saída de água, Base de
aquecimento com porta-fios, Msor do
nível de água; Com seletor de
temperatura; Possui função manter
aquecido a uma temperatura de 70'C;

UND

03 R$ 117,14

22

Liquidificador lndustrial Alta Rotação 4
Litros 22Ov, Características mínimas
Corpo em lnox; potência: thp 1800
watts; rotaçâo: 18.000rpm, tampa:
alumínio repuxado. Copo:4 litros inox

UND

01 R$ 651,63
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23

Pipoqueira 1200w, voltagem 220Y;
Características mínimas lnclui
ferramentas de medição. Possui um
botão liga/desliga. Preparo das pipocas
em 3 minutos;

UND

03 R$ 174,95

r.r. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços
de referência, nos termos do artigo 23 da Lei no 14.13312021, constam dos autos
do processo administrativo no 2024.003/0009

r.z. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único,
do artigo 60, inciso X, da Lei no 14.13312021.

r.r. O prazo de vigência do contrato é de 90 dias, iniciando na assinatura do mesmo,
ou enquanto perdurar os quantitativos, prorrogável na forma do art. 1O7 da Lei no
14.133t2021.

t.c. Prazo máximo de entrega dos produtos í5 dias úteis, a contar da Emissão
de Nota de Empenho e Ordem de compra.

z. JUSTTF|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO.

2.í Os eletrodomésticos do presente Termo de Referência são necessários para

o bom andamento das atividades das Escolas Municipais. No caso dos

aparelhos de televisores, serão utilizados para o desenvolvimento do

sistema de ensino "Aprende Brasil", melhorando ainda mais o processo de

aprendizado e desenvolvimento dos alunos da rede Municipal de Alunos.

z.r. Os quantitativos em cada item, foram programados conforme a necessidade
conforme Formalização de Demanda.

g. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

r.r. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

r.z. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

g.s. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
menor preço e qualidade do produto, conforme marca e modelo.

+. ENTREGA E CRtrÉRlo DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.
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a.r. A licitante vencedora se obriga a fornecer os materiais conforme solicitado,
mediante Ordem de compra e Nota de Empenho, num pÍaza de até 15 (quinze) dias
úteis, a contar da emissão do mesmo.

c.z. O local de entrega será na Secretaria de Educação, Rua Paraná, No 1695, Bairro
São Cristóvão, no horário das 8:00 horas as í2:00 horas e das 13:00 horas as í7:00
horas, de segunda a sexta-feira.

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo,
ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor e fiscal do contrato para recebimento
definitivo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incoreta execução do contrato, ou, ern
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor.

c.s. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituidos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.

+.s. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

s. oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE.

s.r. São obrigaçÕes da Contratante:

s.t.r. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;

s.r.z. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

s.t.g. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

s.t.+. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

s.r.s. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edita! e seus anexos, observada a
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ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141
da Lei no 14.13312021;

s.z. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e. OBRTGAçOES DA CONTRATADA.

s.r. A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

e.r.r. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçÕes,
ptazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
procedência e prazo de validade;

s.r.z. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078,
de 1990);

e.r.r. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato;

e.r.a. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
e.t.s. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

s.t.s. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

e.r.z. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

z. DA SUBCoNTRATAçÃo.

z.r. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAçÃO SUe.rETtVA.

g.r. É admissívela fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada comlem outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
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de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja p§uizo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

g. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO.

g.r. Nos termos do art. 117 Lei no 14.13312021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

g.z. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 Lei no 14.13312021.

g.g. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularizafio das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

g.a. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração.

9.s. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação
que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (ICU,
acórdão 137512015 - Plenário e, TCU, acórdão 214612011, Segunda Câmara).

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de
interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acordão TCU 3083i2A10 - Plenário).

10. DO PAGAiIIENTO.

ro.r. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banoo, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização
das entregas.

to.z. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

ro.a. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

ro.s. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

ro.s. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

to.l. Previamente à emissão de nota de empenho e a ca,da pagamento, a
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em
Iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

ro.a. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação de habilitação.

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n" 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

rr. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.
r.r. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

rz. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS.

tz.t. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.13312021, a Contratada
que:

12.1.1 Der causa à inexecução parcia! ou total do contrato;

12.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

12.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

12.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem p§uízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançÕes:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem p§uízos significativos para a Contratante;

e) O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento);

0 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução totaldo objeto;
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g) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

h) Suspensão de licitare impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal
de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

i) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 13.1 deste Termo de Referência.

k) lmpedimento de licitar e contratar;

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançÕes.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.1332021, e subsidiariamente a
Lei no 9.7U, de 1999.

í2.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados
judicialmente.

12.5-1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

í2.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município de Tio Hugo poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í2.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.8462413, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
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12.9 A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuÍaçâo da ocorência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato Iesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

í2.íí As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no orgão Oficial de
lmprensa da Entidade Pública, e nos órgãos cabíveis.

13 ESTTMATTVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENGTAIS.

13.í O custo estimado da contratação e de R$ 60.384,48 (sessenta mil trezentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS.

14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de2024,
na classificação abaixo:

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 0010't Educando com Qualidade
Atividade: 1015 - Aguisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Atividade: 1081 - Aquisição de Moveis e Equip. p/ Sec. da Educação e Escolas
Rubrica: 44305200000000 - Equipamentos e Material Permanente.

Tio Hugo,22de Fevereiro de2O24.
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